
INDICAÇÃO Nº 
3507
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para implantação de um sistema descentralizado de perícias médicas do Departamento de Perícia Médica do Estado da Secretaria de Gestão Pública, em convênio com a Secretaria da Saúde no atual Centro de Assistência Médico-Ambulatorial do município de Assis. 

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender as demandas sociais e de saúde dos municípios e, especialmente, em bem atender aos funcionários públicos, bem como aos servidores aposentados do Estado de São Paulo.

O município de Assis pleiteia a implantação de um serviço de perícias médicas descentralizadas do Departamento de Perícias Médicas do Estado de São Paulo, subordinado à secretaria de Gestão Pública. 

O Centro de Assistência Medico-Ambulatorial – CEAMA do IAMSPE, subordinado à Secretaria da Saúde, poderia ser o instrumento desta descentralização das perícias médicas no Estado de São Paulo.

Tal proposta se insere nos objetivos e metas que têm sido discutidos pela Secretaria da Gestão Pública para estabelecer convênio para implantação de tão almejado sistema descentralizado de perícias médicas em São Paulo.

A liberação de recursos para implantação de um sistema descentralizado de perícias médicas do Departamento de Perícia Médica do Estado da Secretaria de Gestão Pública, em convênio com a Secretaria da Saúde no atual Centro de Assistência Médico-Ambulatorial do município de Assis atende tanto a prioridades da administração municipal preocupada com o atendimento de sua população quanto se enquadra nas prioridades dos programas de Governo do Estado de São Paulo implementados pela Secretaria de Gestão Pública e pela Secretaria da Saúde.

O município de Assis merece toda atenção do poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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